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PROCESSO CEBN N°: 04966/70 

INTERESSADO     : VENTILADORES BERNAUER S/A 

CÂMARAS REUNIDAS DO ENSINO PRIMÁRIO E MÉDIO 

RELATOR         : Conselheiro ELISIÃRIO RODRIGUES DE SOUSA 

 

 

Com o ofício de 5/10/1970, como peça inicial do presente 

protocolado, a empresa Ventilador Bernauer S/A, estabelecida à Estrada do 

Oratório, 2635, nesta Capital, apresenta a prestação de contas do convênio que 

manteve, no ano de 1968, com a Escola do Círculo de Trabalhadores de Vila 

Prudente (Rua José Zappi nº 165 -Vila Prudente - Capital), através do qual 

custeou o ensino primário para oitenta (80) alunos, com bolsas de estudos. 

Diz o Serviço de Ensino Primário pelas Empresas (fls. 11), que a 

empresa somente apresentou a referida prestação de contas de 1968, em face de 

seu ofício de 14/9/70 e, também, que o Círculo de Trabalhadores Cristãos de 

Vila Prudente, em 1968, celebrou convênios com essa empresa - Ventiladores 

Bernauer S/A - e com mais três outras: COGERAL - Companhia Geral de Laminação 

(369 bolsas); SUPER TEST S.A, (144 bolsas); CONTITEC - Companhia Continental 

Técnica (45 bolsas). 

A empresa deveria aplicar CR$ 9.918,94, dos quais a unidade escolar 

recebeu CR$ 8.707,20, pelos 80 alunos bolsistas (fls. 7) e a diferença, na 

importância de CR$ 1.211,74 foi recolhida ao INPS (fls.9). 

Há atestado de autoridade escolar (fls. 6), declarando a matricula 

da unidade escolar e também que o ensino é gratuito e não ha professores 

remunerados pelo Estado. 

Verifica-se, pois, que a empresa cumpriu, ainda que com certo 

atraso, as exigências relativas ao certificado de isenção n° 330, de 1968. 

Logo, merece aprovação a sua prestação de contas. 

 

 

Sala das Sessões da CREPM, aos 14 de abril de 

1971 

(aa) Conselheiro ALPÍNOLO LOPES CASALI  

Presidente 

Conselheiro ELISIÁRIO RODRIGUES DE SOUSA 

Relator 

Conselheiro ERASMO DE FREITAS NUZZI  

Conselheiro MONS. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO  

Conselheiro NELSON CUNHA AZEVEDO 


